
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CEP 37200 — Praça São Vicente Férrer, 40 — Fone (037) 521-2491 

ª CAMRRA MUNICIPAL DE FORMIGA 

PROTARTA N2 008/89 

MARCIO GUILHERME GATO DE CASTRO, Presiden 

te da Câmara Municipal de Formiga, Estado! 

de Minas Gerais, em pleno exercicio de suas 

funções e usando das atribuigbes que lhe 

s8o confereridas 

RESOLVE 

Nomear a seguinte Comissão Especial para elaborar o antepro- 

V jeto de LEI ORGANICA DE FORMIGA, assim constit{da pelos Vereadores: 

Dr. Paulo Iopes 

Dr Antônio Fernandes Toninho Costa 

Waldir Lopes 

Rosdria das Gragas Rocha Bahia 

José Vieira Neto. 

Registe-se, publigue-se e cumpra-se 

Gebinete da Presidéncia da Câmara Municipal de 

“ Pormiga, 05 de outubro de 1989 

A 

Márcio G o de Castro 

Presidente ~da Câmara Municipal


